CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO DE ESPAÇO
COWORKING TERAPIA
Espaços de Saúde Compartilhados
CONTRATANTE:  
Nome completo: Clique ou toque aqui para inserir o Nome completo. 
Sua atividade profissional: Terapias diversas, Humanoterapia, Holístico
Registro de Conselho: Escolher um item Nº Digite o número UF: Escolher
CPF: Digite aqui o Número (11 dígitos)   e-Mail: Escreva aqui o e-mail corretamente                                                    
WhatsApp: Digite aqui o número com o código de área 
Site ou Instagram ou Facebook: Escreva a URL aqui 
CONTRATADA:  
Coworking Terapia - Espaços de Saúde Compartilhados  
CNPJ: 18.250.618/0001-75  (Razão Social: UP PSICOLOGIA LTDA ME)
Endereço: Av. das Castanheiras, 350, salas 107 e 108, sobreloja, Ed. Laguna Mall, Águas Claras-DF (Referência: ao lado do Atacadão Dia a Dia)
Contato: WhatsApp (61) 9 9608-2572 | E-mail: coworkingterapia@gmail.com   
1. OBJETO
a) O presente contrato regula a sublocação de consultórios da Contratada para uso profissional da Contratante, exclusivamente para atividades consultivas e não invasivas.
b) Os consultórios possuem infraestrutura variada, conforme anexo, incluindo: recepção, sala de espera, lavabo, internet Wi-Fi, climatização, assistência local e móveis adequados (mesas, cadeiras, poltronas e, quando aplicável, macas).
c) A Contratada não se responsabiliza pelos serviços prestados pela Contratante, nem por empregados ou colaboradores por ela contratados.
d) O espaço de coworking terapia concilia privacidade e convivência, permitindo uso flexível e econômico para atendimentos.
e) A Contratada disponibiliza o espaço e equipamentos, sem assumir responsabilidades trabalhistas ou civis decorrentes da atividade da Contratante.
f) Não há cobrança de matrícula, caução ou acréscimo de manutenção de registro/ID.
2. PRAZO DA SUBLOCAÇÃO
a) A sublocação é feita por períodos de 1 hora, prorrogáveis por até 30 minutos mediante disponibilidade e pagamento adicional.
b) Reservas devem ser feitas com antecedência mínima de 2 horas. Cancelamentos sem cobrança podem ser realizados até 3 horas antes da reserva; após este prazo, aplica-se a multa estipulada.
c) A Contratante poderá solicitar acréscimos de 15 ou 30 minutos, desde que não haja reserva no horário seguinte.
d) O uso do espaço deve ocorrer dentro do horário contratado; permanência além do tempo reservado sem solicitação prévia é vedada.
3. VALORES E PAGAMENTOS
	Modalidade
	Tempo
	Pagamento
	Valor da tarifa (R$)

	VIP

	VIP
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	30,00

	VIP
	1h
	Pós-atendimento (PÓS)
	40,00

	VIP + 15 min
	1h15
	Antecipado (PRÉ)
	38,00

	VIP + 15 min
	1h15
	Pós-atendimento (PÓS)
	48,00

	VIP + 30 min
	1h30
	Antecipado (PRÉ)
	45,00

	VIP + 30 min
	1h30
	Pós-atendimento (PÓS)
	55,00

	1 VIP + 1 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	60,00

	1 VIP + 2 semanas
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	90,00

	1 VIP + 3 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	120,00

	1 VIP + 4 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	150,00

	1 VIP + 5 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	180,00

	1 VIP + 6semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	210,00

	1 VIP + 7 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	240,00

	1 VIP + 8 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	270,00

	1 VIP + 9 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	300,00

	1 VIP + 10 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	330,00

	1 VIP + 11 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	360,00

	1 VIP + 12 semana
	1h
	Antecipado (PRÉ)
	390,00



	Prorrogação isolada (sem período principal)

	15 min → R$ 8,00
	30 min → R$ 15,00

	

	

	Outras Tarifas

	Multa por cancelamento tardio (após 1h do horário reservado) →
	R$ 5,00

	Multa por inadimplência →
	10% sobre o valor devido

	Multa por uso inadequado →
	de 100 a 1.000 vezes o valor da última sublocação


📌 Observações Importantes
Reservas só serão liberadas após regularização de débitos pendentes.
4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
a) Utilizar o espaço conforme os termos acordados.
b) Zelar pela conservação do espaço e equipamentos.
c) Respeitar normas de conduta e demais profissionais.
d) Atuar de forma ética, conforme normas profissionais vigentes.
e) Cumprir integralmente o Regulamento Interno.
f) Uso de equipamentos elétricos de alto consumo:
É obrigatória a comunicação prévia à Contratada sobre qualquer equipamento que demande consumo elevado de energia elétrica durante as sessões.
A Contratante deverá informar marca, modelo, tensão (V), potência (W) e estimativa de tempo de uso de cada equipamento.
O consumo excedente será calculado e cobrado proporcionalmente à energia utilizada, com base na tarifa vigente da concessionária local, acrescida de 10% a título de custo operacional.
O uso não informado de equipamento de alto consumo acarretará multa de R$ 50,00 por ocorrência, além da cobrança do valor correspondente ao consumo excedente.
g) Silêncio e conduta:
É estritamente proibido falar em tom elevado, produzir ruídos ou manter conversas nas áreas comuns antes, durante ou após os atendimentos.
A regra de silêncio se estende também às mediações externas próximas à entrada da clínica, visando preservar a privacidade e a experiência terapêutica.
Em caso de descumprimento, será aplicada advertência formal e, em caso de reincidência, multa de R$ 20,00 por ocorrência ou rescisão contratual em casos graves.
5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Manter o espaço limpo e em condições adequadas.
b) Garantir o funcionamento da infraestrutura.
c) Informar alterações nos serviços com 15 dias de antecedência.
d) Disponibilizar suporte local para assistência.
e) Manter fechaduras eletrônicas funcionais e fornecer senhas de acesso.
f) Garantir o cumprimento dos programas promocionais, ressarcindo clientes em caso de falta de bonificação.
g) Disponibilizar página gratuita no site na seção “Terapeutas”.
6. RESCISÃO E PENALIDADES
a) O contrato pode ser rescindido a qualquer momento, mediante aviso com 24 horas de antecedência.
b) O descumprimento das cláusulas gera multa ou rescisão imediata.
c) Uso ilícito ou conduta que comprometa o nome e integridade da clínica resultará na rescisão imediata e multa de 100 a 1.000 vezes o valor da última sublocação.
d) Danos ao espaço serão ressarcidos integralmente pela Contratante.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A ausência sem cancelamento no prazo previsto não exime o pagamento.
b) O foro da Comarca de Águas Claras-DF é eleito para dirimir eventuais questões.
c) Alterações contratuais devem ser feitas por escrito e assinadas por ambas as partes.
d) A assinatura poderá ser:
Digital, via GOV.BR (dispensa reconhecimento de firma); ou Manual, com reconhecimento de firma em cartório.
8. ANEXO TÉCNICO – INFORMAÇÕES SOBRE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
(Preencher caso utilize equipamento com consumo significativo de energia)
	Equipamento
	Marca / Modelo
	Tensão (V)
	Potência (W)
	Tempo médio de uso por sessão

	Nome do aparelho	Marca	Clique aqui	Watts	Minutos
	Nome do aparelho	Marca	Clique aqui	Watts	Minutos
	Nome do aparelho	Marca	Clique aqui	Watts	Minutos


Brasília - DF, [Data]
Assinam Escolher um item.
Contratante:                                                             Contratada: 

T1: ________________________________   T2: _______________________________
Como assinar digitalmente  Acessar o GOV.BR  
2

